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RESOLUÇÃO Nº 005/2005/SO

O Secretário Municipal de Obras  e Serviços Públicos no uso de suas atribuições
legais e considerando que os serviços técnico-administrativos não incorporam
no resultado físico da obra,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinado que não caberá a inclusão dos serviços técnico-
administrativos nos aditivos físicos das obras contratadas pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º. Nos casos específicos de necessidade de serviço técnico de engenharia
relativo a acréscimo, o mesmo deverá ser orçado em separado, utilizando a
composição de custo do serviço.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 24 DE MAIO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato abaixo relacionado foi eliminado do Concurso
Público, em obediência ao que dispõe o processo admissional, devido ter sido
considerado INAPTO na Avaliação Médica, conforme Atestado de Saúde
Ocupacional emitido através da Medicina do Trabalho e Perícias Médicas.

Angra dos Reis,  01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO 002/2003
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência da candidata Ademildes Porto Pereira, aprovada
e classificada em 5º lugar no Concurso Público 002/03, para preenchimento
de vaga no cargo de Berçarista.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência do candidato EDMILSON OLIVEIRA DOS
SANTOS, aprovado e classificado em 2º lugar no Concurso Público 2004,
para preenchimento de vaga no cargo de Zelador - Continente.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.
sFERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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ERRATA

Republicação dos Anexos I, III, V, VII e XVII do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao 2º bimestre de 2005, divulgado através da
Resolução nº 003/2005/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datada de 27 de maio de 2005, publicada no Boletim Oficial do Poder Executivo de
30.05.2005 – edição nº 013, páginas 4 a 15:
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ERRATA

Republicação do Anexo I do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 1º  quadrimestre de 2005, divulgado através da Resolução nº 004/2005/CGM, da
Controladoria-Geral do Município, datada de 27 de maio de 2005, publicada no Boletim Oficial do Poder Executivo de 30.05.2005 – edição nº 013, páginas
15 a 20:
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CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
DE DIVERSOS CARGOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do poder Executivo,  Edição nº 009  – fl.09, do dia 05/05/2005:

Angra dos Reis,  01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o candidato classificado no Concurso Público para
preenchimento de vaga, sob o Regime Estatutário, conforme listagem abaixo,
a comparecer nos dias 13, 14 e 15/06/05  no período de 10 às 11 horas e 30
min, na Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos
Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames admissionais e
recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 13, 14  e 15/06/05 no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 13, 14 e 15/06/05  no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 13, 14 e 15/06/05 no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados, implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis,  01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 13, 14  e 15/06/05 no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.262,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 011/SSR/2005, da Subsecretaria de Serviços Regionais, da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 17 de março de
2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor RUIMAR MAGACHO DE ANDRADE,
Subsecretário de Serviços Regionais, Matrícula 10962, a conduzir veículos
desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE

2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário  Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.263,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 011/SSR/2005, da Subsecretaria de Serviços Regionais, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 17 de março de
2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor ORLANDO RODRIGUES SEPÚLVEDA,
Coordenador do Centro, Matrícula 11990, a conduzir veículos desta Prefeitura,
lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário  Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.264,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 011/SSR/2005, da Subsecretaria de Serviços Regionais, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 17 de março de
2005,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica autorizada a servidora MIRIAM SANTOS TAVARES,
Coordenador de Limpeza Pública, Matrícula 11996, a conduzir veículos
desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário  Municipal de Obras e Serviços Públicos
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D  E  C  R  E  T  O     NO    4.266,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 011/SSR/2005, da Subsecretaria de Serviços Regionais, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 17 de março de
2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor PAULO ANTONIO CARDOZO CÁRDIA,
Matrícula 10634, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE

2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário  Municipal de Obras e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O          NO        4.332,
DE   02   DE   MAIO   DE   2005.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA SITUADA NA AVENIDA ITAGUAÍ, NOVA
ANGRA, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere o artigo 87, inciso VIII,
c/c art. 187, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e com
fundamento no que dispõe o art. 5º, alínea “g”, do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação
amigável ou procedimento judicial, o imóvel denominado lote nº. 19,
localizado na Avenida Itaguaí - Nova Angra, 2º Distrito, conforme Memorial
Descritivo e Laudo de Avaliação constantes do Processo nº 1111/2004/GP.
Parágrafo Único. O imóvel citado no caput deste artigo possui as seguintes
dimensões e confrontações:
Frente: mede 28,00m (vinte e oito metros) confrontando com a Avenida
Itaguaí;
Lado Direito: mede 56,10m (cinqüenta e seis metros e dez centímetros),
confrontando com quem de direito;
Lado Esquerdo: mede 62,30m (sessenta e dois metros e trinta centímetros),
confrontando com quem de direito;
Fundos: mede em dois segmentos, 23,50m (vinte e três metros e cinqüenta
centímetros) e 13,55m (treze metros e cinqüenta e cinco centímetros),
confrontando com quem de direito;
Área Total: 1.913,60m² (mil, novecentos e treze metros e sessenta
decímetros quadrados).
Art. 2º. O imóvel que trata o presente Decreto tem por finalidade a
implantação de equipamentos públicos e é  de propriedade da C.I.A.B. -
Companhia Imobiliária Atlântica Brasileira.
Art. 3º. O valor do imóvel foi avaliado em R$ 107.700,00 (cento e sete mil
e setecentos reais), de acordo com o Laudo de Avaliação constante do processo
administrativo nº 1.111/2004/GP.
Art. 4º. A despesa decorrente do presente Decreto correrá por conta
de dotação própria constante do orçamento em vigor.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   02  DE  MAIO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D  E  C  R  E  T  O         NO    4.351,
DE   18   DE   MAIO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 061/SST.SAD/2005, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito,
datado de 16 de maio de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOSÉ CARLOS DA ROCHA PIRES,
Subsecretário de Segurança e Trânsito, Matrícula 13081, a conduzir veículos
desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Administração, no
desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  18 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário  Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO       4.398,
DE   30   DE   MAIO   DE   2005.

“DECLARA SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM, O
ACESSO AO MAR LOCALIZADO A ESTRADA VEREADOR
BENEDITO ADELINO, N.º 3.281, TAMBÉM CONHECIDA COMO
ESTRADA DO CONTORNO, PRAIA DO LESTE, VILA VELHA, 1º
DISTRITO DE ANGRA DOS REIS – RJ.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 225
da Constituição Federal, artigo 227, inciso II, alínea “d”, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e artigo 184, da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal assegurar à
população acesso ao mar no Município;
CONSIDERANDO que a população que utiliza a via de acesso localizada na
Estrada Vereador Benedito Adelino, n.º 3.281, também conhecida como
Estrada do Contorno, para utilizar a Praia do Leste existente no fim do
acesso mencionado;
CONSIDERANDO ser imprescindível a definição da zona de incidência da
servidão, contendo esse ato administrativo, efeito meramente declaratório
de situação pré-existente;
CONSIDERANDO enfim, ser fundamental dar ampla publicidade ao ato
administrativo, praticado pelo Executivo Municipal para garantir à população
o pleno exercício de seus direitos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada Servidão Administrativa de Passagem, o acesso ao
mar localizado à Estrada Vereador Benedito Adelino, n.º 3.281, também
conhecida como Estrada do Contorno, Praia do Leste, Vila Velha, 1º Distrito
de Angra dos Reis, RJ.
Art. 2º. A Servidão Administrativa de Passagem servirá como acesso à Praia
do Leste, com as seguintes medidas e confrontações: FRENTE – para Estrada
Vereador Benedito Adelino, também conhecida como Estrada do Contorno,
medindo 12,72m (doze vírgula setenta e dois metros); FUNDOS –
confrontando com a Praia do Leste, do ponto “12” até o ponto “13”,
medindo 1,75m (um vírgula setenta e cinco metros); LADO ESQUERDO –
de quem olha para a Estrada Vereador Benedito Adelino, confrontando com
área de José Carlos de Oliveira em seguimentos sinuosos medindo
sucessivamente, do ponto “1” até o ponto “2” com 4,64m (quatro vírgula
sessenta e quatro metros); seguindo do ponto “2” até o ponto “3” com
156,83m (cento e cinqüenta e seis vírgula oitenta e três metros); seguindo do
ponto “3” até o ponto “4” com 3,27m (três vírgula vinte e sete metros);
seguindo do ponto “4” até o ponto “5” com 53,33 (cinqüenta e três vírgula
trinta e três metros); seguindo do ponto “5” até o ponto “6” com 5,88
(cinco vírgula oitenta e oito metros); seguindo do ponto “6” até o ponto
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“7”  com  20,62m  (vinte  vírgula  sessenta  e  dois metros);  seguindo  do
ponto   “7”   até   o
ponto “8” com 17,91m (dezessete vírgula noventa e um metros); seguindo
do ponto “8” até o ponto “9” com 15,94m (quinze vírgula noventa e quatro
metros); seguindo do ponto “9” até o ponto “10” com 12,04m (doze vírgula
zero quatro metros); seguindo do ponto “10” até o ponto “11” com 5,54m
(cinco vírgula cinqüenta e quatro metros) e seguindo do ponto “11” até o
ponto “12” com 2,90m (dois vírgula noventa metros); LADO DIREITO -
de quem olha para a estrada Vereador Benedito Adelino, confrontando com
área de José Carlos de Oliveira em segmentos sinuosos medindo
sucessivamente, do ponto “13” até o ponto “14” com 2,25m (dois vírgula
vinte e cinco metros); seguindo do ponto “14” até o ponto “15” com 6,15
(seis vírgula quinze metros); seguindo do ponto “15” até o ponto “16” com
1,93m (um vírgula noventa e três metros); seguindo do ponto “16” até o
ponto “17” com 12,42m (doze vírgula quarenta e dois metros); seguindo do
ponto “17” até o ponto “18” com 14,76m ( quatorze vírgula setenta e seis
metros); seguindo do ponto “18” até o ponto “19” com 16,33 (dezesseis
vírgula trinta e três metros); seguindo do ponto “19” até o ponto “20” com
1,74m (um vírgula setenta e quatro metros); seguindo do ponto “20” até o
ponto “21” com 20,43m (vinte vírgula quarenta e três metros); seguindo do
ponto “21” até o ponto “22” com 209,50m (duzentos e nove vírgula
cinqüenta metros) e seguindo do ponto “22” até o ponto “23” com 11,04m
(onze vírgula zero quatro metros). PERFAZENDO O PERÍMETRO – com
uma área total de 879,23m2 (oitocentos e setenta e nove vírgula vinte e três
metros quadrados) (Conforme Memorial Descritivo e Planta – Processo
Administrativo n.º 2123/2003).
Art. 3º. A Servidão Administrativa de Passagem instituída pelo presente
Decreto será restrita a pedestres.
Art. 4º. As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta da
dotação própria constante no orçamento em vigor.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   30 DE MAIO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador Geral

MARIO MARCIO DA COSTA LEMOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Urbano

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.399,
DE   30   DE   MAIO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 1.465, de 30 de abril de 2004, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 408/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 25 de maio de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada LEILA PATRÍCIA FONTES DE AQUINO MARIANO
SILVA, para o cargo de Berçarista, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO       4.400,
DE   30   DE   MAIO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 8811/2004, de 05 de  julho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, FLÁVIO VIEIRA, do cargo de Artífice
II, Matrícula 10631, do Quadro de Provimento Efetivo do Município de
Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 05 de julho de 2004.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   30 DE MAIO

DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO       4.401,
DE   30   DE   MAIO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 6348/2005, de 09 de  maio de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, VALQUÍRIA ALBERTO DA SILVA, do
cargo de Agente Administrativo I, Matrícula 11833, do Quadro de Provimento
Efetivo do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 01
de maio de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   30 DE MAIO

DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO       4.402,
DE   30   DE   MAIO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 5965/2005, de 02 de  maio de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, ROGÉRIO ADRIANO MOREIRA, do
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 5772, do Quadro de Provimento
Efetivo do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 02
de maio de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   30 DE MAIO

DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O          Nº   4.403,
DE    30   DE   MAIO   DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no Processo Administrativo nº 001.005163/2005, de 14 de abril de
2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedido pensão vitalícia a MARIA JOSÉ PERES DA SILVA,
beneficiária do ex-servidor ANTONIO JORDÃO DA SILVA, Auxiliar de
Serviços de Obras, Nível I, Padrão “F”, Matrícula 1982, do Quadro de
Provimento Efetivo do Município de Angra dos Reis, com base no que
dispõe o art. 21, parágrafo único, Inciso II, art. 22, § 1º e  art. 31, Inciso I,
da Lei Municipal nº 1.505, de 30 de dezembro de 2004.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 25 de março de 2005, data de falecimento do servidor,
nos termos do art. 21 da Lei Municipal nº 1.505/2004.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  30  DE  MAIO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.404,
DE   03   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 1.455, de 20 de abril de 2004, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº  3.874, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado GILBERTO JOSE DOS REIS, para o cargo de
Agente Social, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.405,
DE   03   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 1.455, de 20 de abril de 2004, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº  3.874, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ALCINEIA DE OLIVEIRA LIMA, para o cargo de
Agente Social, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       NO         4.406,
DE   03  DE  JUNHO  DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 1.465, de 30 de abril de 2004, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada LUCIANA CORREIA DA SILVA, para o cargo de
Auxiliar de Berçário, Nível III, Padrão “A”, do Quadro de Provimento
Efetivo do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   03  DE  JUNHO
DE  2005.

 FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.407,
DE   03   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada RENIRA DOS SANTOS GOMES, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JUNHO

DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.408,
DE   03   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 1.465, de 30 de abril de 2004, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada SIMONE DE BRITO REIS, para o cargo de Berçarista,
Nível V, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.409,
DE  03  DE  JUNHO  DE 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
 CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ROSEVANE FONSECA DO NASCIMENTO, para
o cargo de Merendeira, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.410,
DE  03  DE  JUNHO  DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 1.465, de 30 de abril de 2004, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado ALEX BRAZIL TEIXEIRA, para o Cargo de Especialista
em Desportos, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03 DE JUNHO DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº  4.411,
DE  03  DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo  resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 03 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado RICHARD DA COSTA GALVÃO, para o cargo de
Telefonista, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JUNHO

DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº  4.412,
DE  03  DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995
e dos artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991,
e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  2.897, 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 428/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 01 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ANGELA MARIA DE SOUZA ROSA, para o cargo
de Auxiliar de Biblioteca, Nível III, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JUNHO

DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O       Nº   4.413,
DE    03   DE   JUNHO   DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e ,
CONSIDERANDO os novos despachos exarados nos autos do Processo
Administrativo nº 001.004778/2005, de 08 de abril de 2005, alusivos a
correção da fundamentação legal para a concessão de pensão às beneficiárias
do ex-servidor Alexandre Torres Pinto, formalizada através do Decreto nº
4.333, de 02 de maio de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º.  O art. 1º do Decreto nº 4.333, de 02 de maio de 2005, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica concedido pensão a DULCENERI MEDEIROS DE CASTRO
e MARIANA DE CASTRO TÔRRES PINTO, beneficiárias do ex-servidor
ALEXANDRE TORRES PINTO, Médico, Nível X, Padrão “D”, Matrícula
6213 e  Padrão “A”, Matrícula 10660, do Quadro de Provimento Efetivo do
Município de Angra dos Reis, com base no que dispõe o art. 21, parágrafo
único, Inciso II, art. 31, Inciso I, art. 22, caput, e art. 28, da Lei Municipal
nº 1.505, de 30 de dezembro de 2004.”  (NR)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 12 de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  03  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO    4.275-A,
DE    01   DE   ABRIL   DE     2005

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os arts. 5º, 7º
e 8º, da Lei Municipal nº 1.495, de 31 de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica       aberto    o   crédito       adicional    suplementar   no  valor
de  R$ 1.050.703,88 (um milhão, cinqüenta mil, setecentos e três reais e
oitenta e oito centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE    E    CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   01 DE ABRIL
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA

         Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

Inovação

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

Secretária Municipal de Ação Social

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Civil

FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA
Secretário Municipal de Comércio, Construção Naval, Porto e

Energia

A N E X O

Legenda:
Descrição da Fonte:    53 = Ministério do Esporte

A N E X O

Legenda:

Descrição da Fonte: 00 = Ordinários
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P O R T A R I A  No    919/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 222/05/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 03
de maio de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR ROSA MARIA ARCENO DA ROSA, do Cargo em Comissão de
Subcoordenador do Centro de Atendimento Psicossocial II - CAPS, da Gerência
de Urgência Médica, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 01 de
maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    920/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 222/05/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 03
de maio de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR NILCE LOPES MACHADO DE ALMEIDA, do Cargo em
Comissão de Subcoordenador dos Serviços de Pronto Atendimento - SPA de
Jacuacanga, da Gerência de Urgência Médica, da Subsecretaria de Atenção à
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-5, com efeitos a contar
a partir de 01 de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    921/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 222/05/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 03
de maio de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR ROSA MARIA ARCENO DA ROSA, para o Cargo em Comissão
de Subcoordenador dos Serviços de Pronto Atendimento - SPA de Jacuacanga,
da Gerência de Urgência Médica, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, da
Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir
de 01 de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    922/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 223/05/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 04
de maio de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR ADRIANA DE ALMEIDA ROSA, para o Cargo em Comissão de
Subcoordenador do Centro de Atendimento Psicossocial II - CAPS, da Gerência
de Urgência Médica, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 01 de
maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    923/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 218/2005/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de
25 de abril de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR JAMIRO DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão de Auxiliar
de Gabinete, da Assessoria Administrativa, Comunitária e Social, da Secretaria
Municipal de Saúde, Símbolo CC-7, com efeitos a contar a partir de 25 de
abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    924/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 053/2005/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datado
de 25 de maio de 2005,

R E S O L V E:

DISPENSAR ROSÂNGELA DE ANDRADE, da Comissão de Registro
Cadastral, nomeada através da Portaria 793/2004, com efeitos a contar a
partir de 25 de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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P O R T A R I A           No    925/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 256/05/SE, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 15 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR  ROSELANE RAMOS DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão
de Subcoordenador do Núcleo de Ensino Superior Tecnológico
Profissionalizante, da Coordenação de  Ciência, Tecnologia e Inovação, da
Gerência de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Subsecretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 07 de
março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    926/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR  EDMILSON DA FONSECA GABRIEL, para o Cargo em
Comissão de Gerente de Relação com a Construção Naval, da Secretaria
Municipal de Comércio, Construção Naval, Porto e Energia, Símbolo CC-3,
com efeitos a contar a partir de 30 de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA
Secretário Municipal de Comércio, Construção Naval, Porto e Energia

P O R T A R I A           NO    927/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 147/2005/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, datado de 20 de maio de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR ANDRESA SOARES MOREIRA DA SILVA, do Cargo em
Comissão de Coordenador de Administração, da Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de
01 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           No    928/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº DRHU-084/2005/SAAE, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto,
datado de 30 de maio de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, do
Cargo em Comissão de Gerente da Divisão de Operação e Manutenção de
Água e Esgoto, do Departamento de Água e Esgoto, do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto - SAAE, Símbolo CC-3, com efeitos a contar a partir de 31
de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

P O R T A R I A       NO  929/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 3016/2005, de 03 de
março de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora CARMEM CAMPANÁRIO BELMIRO ,
Professor MG-4, Referência 7, Matrícula 318, do Quadro de Provimento
Efetivo da Prefeitura Municipal de Angra  dos  Reis, com base no art. 6º,
Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº  41/2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    930/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 156/2005/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, datado de 30 de maio de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR IRACI ANDRADE DOS SANTOS, do Cargo em Comissão de
Chefe de Serviço da Casa de Cultura do Abraão, da Coordenação de Realização
Cultural, da Assessoria de Planejamento Cultural, da Subsecretaria de Cultura,
da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Eventos, Símbolo CC-6, com
efeitos a contar a partir de 01 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 02 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos



17Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis - 09 de junho de 2005

P O R T A R I A           NO    931/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR CARLOS ALBERTO DE ANDRADE GONÇALVES, para exercer
interinamente o Cargo em Comissão de Gerente de Assuntos Administrativos,
do Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-3, no período de 06 a 25 de junho de
2005, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 033/2005

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da
Lei nº 1.204, de 02/01/2002 e no Anexo VI, da Lei nº 1.252, de 20/06/2002,
e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 1.504, de 30/12/
2004;

RESOLVE:

NOMEAR, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, para o cargo
em Comissão de Gerente da Divisão de Operação e Manutenção de Água e
Esgoto, do Departamento de Água e Esgoto, do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto – SAAE, Símbolo CC-3, a partir de 01 de Junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE
ANGRA DOS REIS – SAAE, 01 DE JUNHO DE 2005.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE/AR E PAULO CÉSAR VIDAL DE
MOURA - ME.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2005.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para execução de serviços de limpeza de fossas sépticas domiciliares, em
diversos bairros do Município.
VALOR: O preço total dos serviços objeto deste Contrato é de R$ 76.080,00
(Setenta e seis mil e oitenta reais), sendo o valor da diária de R$ 317,00
(Trezentos e dezessete reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de 15
(quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Seção de
Transportes, do documento de cobrança dos serviços realizados no período
de adimplemento, isento de erros.
PRAZO: O prazo para a execução do serviço objeto deste contrato é de 12
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do instrumento
contratual, ocasião em que a contratante expedirá a competente Ordem de
Serviço.
DOTAÇÃO: PT. nº 17.122.0123.2.223; ED.: 3.3.90.39.00.00 da Nota de
Empenho no 291/2005, de 24/05/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, no memorando nº
203/2005/SAAE, de 04/05/2005 e homologado pelo mesmo no Termo

Adjudicatório do Convite nº  017/2005/SAAE, de 19/05/2005, constantes
do processo administrativo nº 019/2005/SLCO/SAAE, de  10/05/2005.
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2005.

Angra dos Reis, 24 de maio de 2005.
Gilberto de Oliveira Fernandes

Procurador-Geral do SAAE/AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI N° 8666/93

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE e MATOS TEIXEIRA CONSTR. E
TERRAPLANAGEM LTDA.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 006/2005

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa para locação
de equipamento (retroescavadeira) a ser utilizado nas obras de implantação
de rede de água e esgotamento sanitário ao longo do município;

VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos
reais), sendo o valor máximo por hora trabalhada de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais);
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de 15
(quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, no Serviço Autônomo
de Água e Esgoto, do documento de cobrança dos produtos entregues, isento
de erros;
DOTAÇÃO: PT.17.122.0123.2.223, ED. 3.3.90.39.00.00, Nota de Empenho
no 233/2005, de 29/04/2005;
PRAZO: aproximadamente 08 (oito) meses, estimado em 500 (quinhentas)
horas;
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo
(Diretor Executivo), no memorando n° 151/2005/SAAE, de 30/03/2005, e
homologado pelo mesmo constante no processo administrativo n° 013/
2005/SLCO/SAAE, de 31/03/2005.

ANGRA DOS REIS, 29 DE ABRIL DE 2005.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador Geral

PORTARIA   N.º 032/2005

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso VI, da Lei
nº 1204/02, com base no Artigo 3° do Decreto n° 3366, de 06 de maio de
2004;

RESOLVE:

DESIGNAR para compor “COMISSÃO ESPECIAL” de “DAÇÃO EM
PAGAMENTO” do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis,
para atuar no período de 01 de janeiro de 2005 a 08 de junho de 2006, em
substituição ao Sr. FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA, nomeado pela
Portaria 216/2004, o Sr. ERVINO JOÃO LUNZ como Presidente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS – SAAE, 25 DE MAIO DE 2005.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

EXTRATO DE TERMO DE DAÇÃO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:- SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE e DEISE LUCY M. DE OLIVEIRA
PIZZARIA ME
TERMO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO.
OBJETO:- Extinção de crédito não tributário.
DATA DA ASSINATURA:- 22/11/2004.

Angra dos Reis, 22 de novembro de 2004.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº. 8666/93

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO - SAAE e OLGUIN CONSTRUTORA LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 005/2005 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 003/2004.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por 180 (cento e oitenta) dias, tendo
início em 02/05/2005 e término em 28/10/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo através da
Comunicação Interna nº 019/2005/DAE, de 28/04/2005.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2005.

Angra dos Reis, 02 de maio de 2005.

GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES
Procurador-Geral

 P O R T A R I A   Nº 047/05/SE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro, usando de
suas atribuições legais com apoio no Decreto nº 367/L.O de 25 de JANEIRO
DE 1993.
R E S O L V E :

Designar, Luciane Pereira Rabha, professor MG-2, matrícula 3587,  para
exercer Função de COORDENADORA DE 5ª a 8ª SÉRIE, da Gerência de
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação a partir de  19 de maio de 2005.

REGISTRE-SE                         PUBLIQUE-SE     E     CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 de maio de 2005.

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LIGA

INDEPENDENTE DE FUTEBOL DE PRAIA DE ANGRA DOS REIS.

OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte do CONCEDENTE, para a aplicação, pela
CONVENIADA, em Programas de Assistência Social às comunidades carentes
do Município, através de incentivo ao esporte para pessoas de qualquer
idade, com a realização de várias modalidades de campeonatos comunitários,
em consonância com o Plano de Trabalho e demais documentos que integram
o Processo Administrativo n° 005.011564/2005.

VIGÊNCIA: – O presente Convênio entrará em vigor em 01 de abril de

2005, com término em 30 de dezembro de 2005.

VALOR: – R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho n° 20.11.27.812.121.4082, Elemento
da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 02202, de 04
de janeiro de 2005.

DATA DA ASSINATURA: – 01/04/2005.

Angra dos Reis, 01 de Abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e COSME DA CUNHA
MIGUEL.

TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
022/2004.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 7.974,00 (sete mil novecentos e setenta e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo início em
12/05/2005 e término em 11/05/2006.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
003850/2005, de 10/05/2005, no valor de R$ 5.316,00 (Cinco mil trezentos
e dezesseis reais), equivalente a 08/12.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando nº 064/2005/ACI.SAD, de 05/05/2005.
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2005.

Angra dos Reis, 11 de Maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

  EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI Nº 8666/93

CONVENENTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e
ASSOCIAÇÃO BANDA DE MÚSICA JARDIM SARMENTO.
OBJETO:- Transferência de recursos, por parte do CONCEDENTE, como
apoio cultural, para a aplicação em Programação de Eventos Oficiais (Cívico,
cultural e folclórico) da Cidade de Angra dos Reis.
VIGÊNCIA:- O presente convênio vigorará pelo período de 01/04/2005 à
30/12/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 01/04/2005.

     Angra dos Reis, 01 de abril de 2005.

    FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
  Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/
2005.
OBJETO Execução de serviços de manutenção de pintura e sinalização
viárias, de reparos viários, de manutenção corretiva e preventiva de
equipamentos públicos de águas pluviais de áreas de instabilidade geológica,
com fornecimento de mão de obra e insumos.
VALOR:- R$ 644.668,08 (seiscentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e
sessenta e oito reais e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- De acordo com o cronograma financeiro
constante em anexo à nota de serviços no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da entrada, mediante protocolo, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, do documento de cobrança dos serviços realizados no período de
adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data da
autorização para início de sua execução, que será expedida pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos em até 07 (sete) dias após a assinatura
do instrumento contratual.
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.07.15.452.144.2097.04, ED. 339039, Nota de
Empenho no 003934 de 11/05/2005, no valor de R$ 644.668,08 (seiscentos
e quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oito centavos).
AUTORIZAÇÃO:- autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório da
Tomada de Preços nº 009/2005/SIG.GLC, de 26/04/2005, constantes do
Processo Administrativo nº 005.010619/2005/SO, de 04/03/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 11/05/2005.

Angra dos Reis, 11 de maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador Geral do Município
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: - Município de Angra dos Reis e DG Angra Construções Ltda.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2005.
OBJETO: - Execução de obra de reforma do Colégio Estadual Cornélis
Verolme – Jacuecanga – Angra dos Reis / RJ.
VALOR: -R$ 164.399,88 (Cento e sessenta e quatro mil e trezentos e
noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- De acordo com o cronograma financeiro
constante em anexo à nota de serviços no prazo de 20 (vinte) dias, contados
da entrada, mediante protocolo, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, do documento de cobrança dos serviços realizados no período de
adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- 90 (noventa) dias, a partir da autorização para início de sua execução,
que será expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos em
até 07 (sete) dias após a assinatura do instrumento contratual.
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.7.12.361.145.1011.50; ED: 449051 da Nota de
Empenho n° 003278, de 25/04/2005, no valor de R$ 164.399,88 (cento e
sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos)
AUTORIZAÇÃO:- Autorizado no memorando 0087/2005/SO, de 31/01/
2005  pelo Sr. Subsecretário Municipal de Obras e Serviços Públicos e

homologado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos  no
Termo Adjudicatório da  Tomada de Preços nº 002/2005, de 13/04/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 10/05/2005.

Angra dos Reis, 10 de maio de 2005.
Francisco Lucas de Almeida Neto
Procurador Geral do Município

E  R  R  A  T  A

Na publicação do  Decreto nº 4.394, de 20 de maio de 2005, efetuada no
“Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis”,
Edição nº 012, de 25 de maio de 2005, na página 21,

Onde se lê:
 “Art.1º.
I –
a)
Titular: Maria Rubia Challub Martins
Leia-se:
“Art. 1º.
I –
a)
Titular: Mara Rubia Challub Martins
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